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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.872, DE 22 DE JUNHO DE 2023.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL NO
VALOR  DE  R$  36.800,00
( T R I N T A  E  S E I S  M I L  E
OITOCENTOS  REAIS),  PARA
SUPLEMENTAR AS DOTAÇÕES
QUE ESPECIFICA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, usando de suas atribuições legais,
considerando o disposto nos artigos 42, 43 (§§ 1.º, incisos I,
2.º) e 46 da Lei Federal nº 4.320/64 e com fundamento nos
artigos 7.º da Lei Municipal n.º 3.536, de 16 de novembro
de 2022.

Considerando  ser  necessária  a  suplementação  de
dotações do orçamento municipal vigente (Lei nº 3.536, de
16 de novembro de 2022, e por normas posteriormente
editadas),  para  restituição  do  IPVA  do  contribuinte  que
possuía isenção para PCD deferida.

DECRETA:
Art.  1.º  –  Fica  aberto  ao  Orçamento  Fiscal  e  da

Seguridade Social do Município de Tambaú, aprovado pela
Lei nº 3.536, de 16 de novembro de 2022, alterada por
normas posteriormente editadas, um crédito adicional no
valor de R$ 36.800,00 (trinta e seis mil e oitocentos reais),
para  suplementar  as  seguintes  dotações  do  orçamento
vigente:
Ficha –
Código

Discriminação Funcional Programática Valor – R$

191 –
3.3.90.93-01

Indenizações e
Restituições

15.452.090-2.051 36.800,00

T O T A L ========================================> 36.800,00

Art. 2.º – Os recursos necessários à abertura do crédito
a que se refere o artigo anterior são provenientes de:

I - superávit financeiro apurado em balanço patrimonial
do exercício anterior, no valor de R$ 36.800,00 (trinta e
seis mil e oitocentos reais).

Art. 3.º – Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Tambaú, 22 de junho de 2023.
Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real

Prefeito Municipal
Reg is t rado  e  pub l icado  no  Depar tamento

Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 22
de junho de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 14.349, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDORA.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando os termos do expediente protocolado sob
nº 2688/2023, de 13/06/2023.

Considerando  os  termos  do  Parecer  Técnico  Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
19/06/2023.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,
abaixo relacionado, a conversão de licença prêmio a que
têm direito, em pecúnia:
Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de

Conversão

Kate Mara
Gonçalves

Aux.
Desenvolvimento
Infantil

08/10/2013 a
07/10/2018

1ª
Parc.
2ª
Parc.

41
dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 27 de junho de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 27
de junho de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA N.º 14.350, DE 27 DE JUNHO DE 2023.

CONCEDE  A  CONVERSÃO  DE
L I C E N Ç A  P R Ê M I O  P O R
ASSIDUIDADE  EM  PECÚNIA  A
SERVIDOR.

DR.  LEONARDO  TEIXEIRA  SPIGA  REAL,  Prefeito
Municipal de Tambaú, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por lei;

Considerando os termos do expediente protocolado sob
nº 2721/2023, de 15/06/2023.

Considerando  os  termos  do  Parecer  Técnico  Jurídico
favorável, exarado na data de 25.01.2022.

Considerando  o  deferimento  do  pedido  do  dia
20/06/2023.

Art.  1º  -  CONCEDE  ao  servidor  público  municipal,E
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abaixo relacionado, a conversão de licença prêmio a que
têm direito, em pecúnia:
Nome Cargo/Função Período Aquisitivo Saldo de

Conversão

Edson Rafael
Delanezi

Vigia 09/11/2010 a
08/11/2015

2ª
Parc.
3ª
Parc.

19
dias

Art. 2.º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 27 de junho de 2023.

Dr. Leonardo Teixeira Spiga Real
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 27
de junho de 2023.

Anselmo Caiafa Ribeiro
Diretor do Departamento Administrativo

PORTARIA Nº 14.351 DE 27 DE JUNHO DE 2023.

Des igna  serv idor  para
Ouvidoria Geral  do Município
de Tambaú.

Dr.  Leonardo  Teixeira  Spiga  Real,  Prefeito  do
Município de Tambaú, Estado de São Paulo,  no uso das
atribuições legais, e

RESOLVE:
Art.  1º -  Fica  o  servidor  Marco Antonio Orlando

Nicacio,  Escriturário,  Matrícula  3950,  designado  para
exercer  as  funções  de  ouvidor  geral  do  município  de
Tambaú, sem prejuízo normal de suas atribuições legais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º - Fica revogada a Portaria nº 13.166, de 02 de
junho de 2021.

Registre-se e publique-se.
Tambaú, 27 de junho de 2023.

DR. LEONARDO TEIXEIRA SPIGA REAL
Prefeito Municipal

Reg is t rada  e  pub l icada  no  Depar tamento
Administrativo da Prefeitura Municipal de Tambaú, em 27
de junho de 2023.

ANSELMO CAIAFA RIBEIRO
Diretor do Departamento Administrativo

...........................................................................................................
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